
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000297-34.2006.815.0121 – Comarca de Caiçara
RELATOR: Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Antônio Trajano Maciel
DEFENSOR: Antônio Rodrigues de Melo
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO  PELO
EMPREGO  DE  ARMA  E  CONCURSO  DE  PESSOAS.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS. INOCORRÊNCIA.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
SUBTRAÇÃO  DE  MOTOCICLETA,  MEDIANTE
VIOLÊNCIA  EXERCIDA  COM  PEDAÇOS  DE  PAU  E
AMEAÇA  POR  FACA.  CRIME  DE  ROUBO
DEVIDAMENTE  CONFIGURADO.  PENA  DE  MULTA.
DESPROPORCIONALIDADE  COM  A  REPRIMENDA
PRIVATIVA  DE  LIBERDADE.  AJUSTE  NECESSÁRIO.
DESPROVIMENTO  DO  APELO,  COM  REDUÇÃO,  DE
OFÍCIO, DA PENA DE MULTA.

-  Não  há  que  se  falar  em  insuficiência  de  provas  para
condenação, quando o conjunto probatório dos autos é firme e
contundente em atestar a materialidade do crime e o réu como
um dos seus autores. 

- Para a configuração do crime de roubo, além da subtração do
bem, exige-se a prática de violência ou grave ameaça à pessoa,
requisitos  preenchidos,  no  caso,  pois  a  subtração  se  deu
mediante  violência  exercida  com  pedaços  de  pau  e  grave
ameaça, através do uso de faca. 

- A fixação da pena de multa não deve destoar da reprimenda
privativa de liberdade, impondo-se sua redução com vistas a ser
resguardada a proporcionalidade entre ambas. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.



ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, mas, de
ofício, readequar a pena de multa.

RELATÓRIO
   

Na Comarca de Caiçara, o Ministério Público ofereceu denúncia
contra  Antônio Trajano Maciel e Ronaldo da Silva Pereira, incursionando-os no  art.
157, § 2º, I e II, do Código Penal, em virtude de, no dia 10 de julho de 2006, por volta
das 15 horas, terem, em uma das estradas que liga a Fazenda Tatu à cidade de Serra da
Raiz, mediante violência e grave ameaça contra o Ednaldo Vírginio da Silva e Geraldo
Renovato da Silva, exercida com pedaço de pau e faca, subtraído uma Moto Yamaha
YBR, ano e modelo 2006, de propriedade da primeira vítima.

Consta da exordial acusatória que os denunciados, utilizando-se
de  um pedaço  de  pau,  investiram contra  o  motoqueiro  Ednaldo  Vírginio  da  Silva,
ocasião em que este perdeu o controle da moto que guiava, vindo a cair da mesma,
juntamente com a vítima Geraldo, instante em que aqueles subtraíram a moto.

Em sentença de fls. 663/669, a Juíza Luciana Celle G. de Morais
Rodrigues, julgou parcialmente procedente a denúncia, absolvendo o réu Ronaldo da
Silva Pereira e condenando o acusado Antônio Trajano Maciel a uma pena definitiva
de 09 (nove) anos e 03 (três) meses de reclusão, em regime fechado, e 322 (trezentos
e vinte e dois) dias-multa. 

Irresignado, o acusado interpôs Apelação a esta Corte, alegando,
em síntese, que as provas são insuficientes para a condenação pelo delito de roubo; que
não agiu por vontade própria,  nem ameaçou a vítima; e que não houve intenção de
roubar,  devendo  ser  desclassificado  o  crime.  Pede,  ao  final,  sua  absolvição  (fls.
723/725).

Contrarrazões apresentadas  às fls. 726/731, pugnando que seja
negado provimento ao recurso. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer do ilustre Promotor  de
Justiça  convocado,  Amadeus  Lopes  Ferreira,  às  fls. 735/739, opinou pelo
desprovimento do apelo.

É o relatório.
VOTO:

Compulsando os autos, infere-se que a materialidade e autoria
do crime estão amplamente comprovadas pelos depoimentos prestados nos autos e pelo
auto de apresentação e apreensão de fl. 09 e auto de entrega de fls. 10. 

De fato, em seu interrogatório judicial, o apelante confessou a
prática do crime.

Por  sua vez,  a testemunha Clóvis  Borges  da Silva,  à  fl.  318,
afirmou:

“que  estava  de  serviço  na  Serra  da  Raiz  quando escutou  boatos  sobre  o
assalto ocorrido, na estrada que liga Caiçara à Duas Estradas (…) que os dois



policiais  quando  noticiaram o  fato  já  mencionaram o  apelido  de  um dos
suspeitos, 'Turica'; que eles disseram que estava na companhia de um outro
que era estranho (…) que levado para a Cia da PM em Bayeux, o primeiro
denunciado confessou o fato e disse onde estava o objeto roubado; que lá
chegando a moto estava desmontada”

Damião Dias Mota, à fl. 319, disse:

“que estava de serviço quando tomou conhecimento do fato denunciado (…)
que chegaram ao nome do 1º denunciado a partir de informes de populares,
que  disseram  que  ele  tinha  passado  na  companhia  de  um  outro  cidadão
moreno conduzindo uma moto à noite, passando por Serra da Raiz (…) que
ele confessou o fato e declinou o nome de seu comparsa”

A vítima Ednaldo Virgínio da Silva, à fl. 363, asseverou:

“que não conhecia os acusados até o fato objeto deste processo; o depoente
trabalha na roça, mas faz alguns bicos como mototaxista; no dia do fato o
depoente foi  contratado por Geraldo Renovato da Silva para levá-lo até  a
Fazenda Tatu, em Serra da Raiz (PB); o depoente e Geraldo saíram, então, de
Duas Estradas, em direção à Fazenda Tatu, por volta das 15:30 horas (…)
quando retornavam para Duas Estradas, por volta das 16:00 horas, em dado
trecho  da  estrada,  dois  indivíduos  saíram  de  dentro  do  mato,  ambos
armados com pedaços de pau, e desferiram simultaneamente golpes com
os  pedaços  de  pau  no  depoente  e  em  Geraldo;  o  depoente  perdeu  o
equilíbrio,  caindo,  juntamente  com  Geraldo  e  a  moto;  ainda  no  chão  o
depoente  e  Geraldo  foram  espancados  com  os  pedaços  de  pau  pelos
indivíduos; o depoente e Geraldo conseguiram levantar-se;  neste momento
cada um dos indivíduos sacou uma faca;  o depoente saiu correndo pela
estrada,  tendo  Geraldo  corrido  para  dentro  do  mato;  os  indivíduos  ainda
correram atrás do depoente, mas não o alcançaram; os indivíduos retornaram
até onde estava a moto, levantaram-na e saíram montados nela; o depoente
estava  pedindo  socorro  em  uma  casa,  quando  viu  os  dois  indivíduos
passando com a moto, um dirigindo e outro na garupa; o depoente pode
ver  claramente  o  rosto  dos  dois  indivíduos;  um  dos  acusados  era  o
acusado Antônio Trajano Maciel,  aqui presente; o depoente  reconhece o
acusado  Antônio  Trajano  Maciel  como  sendo  um  dos  assaltantes;  o
depoente  tem  certeza  que  o  acusado  Antônio  Trajano  Maciel,  ora
presente,  foi  uma  das  pessoas  que  praticou  o  assalto  contra  si  (…)
somente algumas peças da moto do depoente foram recuperadas,  mas ele
sequer  as  remontou,  pois  não  teve  condições  financeiras  de  fazê-lo;  na
verdade  o  depoente  ficou  com o  prejuízo  total  da  moto  (…)  quem saiu
dirigindo a moto foi o acusado Antônio Trajano Maciel” 

Geraldo  Renovato  da  Silva,  também,  ofendido,  à  fl.  635,
declarou:

“(...) foi surpreendido, quando ia em meio a uma estrada e de repente saiu
alguém com um pedaço de pau que acertou o motoqueiro, fazendo perder o
controle da moto e cair; que o piloto se levantou e saiu correndo de mata a
dentro,  enquanto a moto ficou sobre a  sua pessoa;  que um dos meliantes
chegou  dizendo  'lavra  daí';  que  o  depoente  se  levantou  e  saiu  correndo,
voltando para casa onde entregou o referido carro”

Os  depoimentos  supracitados,  ao  que  se  vê,  autorizam  a
condenação do apelante pelo crime de roubo circunstanciado, mormente porque, por si
sós e de forma clarividente, refutam as teses defensivas trazidas no apelo.

Com efeito,  consoante os elementos probatórios coligidos aos



autos (depoimentos transcritos acima), resta patente que a subtração se deu mediante
violência, exercida com o emprego de pedaços de pau, e que houve, também, grave
ameaça através do uso de faca, caracterizando, de fato, o delito de roubo majorado pelo
qual, acertadamente, foi o réu condenado. 

Desse modo, dispensando maiores delongas, há de ser mantida a
condenação vergastada.

Examinando,  contudo,  a  sanção  aplicada  pela  Magistrada
sentenciante, observa-se ter havido equívoco quanto à fixação da pena de multa em 322
(trezentos  e  vinte  e  dois)  dias-multa,  por  não  guardar  proporcionalidade  com  a
reprimenda privativa de liberdade cominada, exigindo sua correção de ofício.

Assim, considerando que, quando da análise das circunstâncias
judiciais, o Juízo a quo entendeu desfavoráveis ao réu apenas as circunstâncias do crime
e suas consequências, fixo a pena-base em 110 (cento e dez) dias-multa.

Na segunda fase, reduzo a pena em 3 (três) dias-multa, face a
atenuante da confissão espontânea, e agravo-a, ante a reincidência, em 12 (doze) dias-
multa, razão pela qual, até aqui, fica a reprimenda em 119 (cento e dezenove) dias-
multa.

Na  terceira  fase,  mantenho,  por  iguais  razões  do  decisum
vergastado, o acréscimo de 3/8 sobre a pena, relativo às causas de aumento dos incisos I
e II do § 2º do art. 157, resultando a condenação definitiva da pena de multa em 163
(cento  e  sessenta  e  três)  dias-multa,  à  razão de  1/30  (um trinta  avos)  do salário-
mínimo vigente à época do fato.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo  e,  de  ofício,
reduzo a pena de multa para 163 (cento e sessenta e três) dias-multa , mantida a
sentença em seus demais termos.

Expeça-se mandado de prisão.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal e revisor, dele
participando  ainda  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Antônio
Sarmento (Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o
Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), relator, e João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Francisco  Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 04 de julho de 2017.

Carlos Antônio Sarmento 
Juiz convocado - Relator


